
   
   

 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ 

Telefone: (22) 2647-3636 - E-mail: comunicacao@cabofrio.rj.leg.br 

  
   
 PROJETO DE LEI Nº 0049/2020  

Em, 06 de abril de 2020 
 

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO PROPORCIONAL DAS 
MENSALIDADES DA REDE PRIVADA DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, DURANTE O PLANO DE 
CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONA VÍRUS, 
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Ficam as instituições de ensino fundamental e médio da rede privada de ensino do 
Município de Cabo Frio obrigadas a reduzirem o valor das suas mensalidades em, no mínimo, trinta por 
cento durante o período que durar o plano de contingência de enfrentamento ao novo Coronavírus - 
Covid-19. 
 
 § 1º As unidades de ensino que adotam calendário escolar  regular, com previsão de recesso 
semestral, poderão aplicar o desconto a partir do trigésimo primeiro dia de suspensão das aulas. 
 
 § 2º As unidades de ensino que adotam calendário ininterrupto de aulas, tais como creches, 
internatos e demais unidades de ensino de atendimento em horário integral, ficam obrigadas a aplicarem o 
desconto de que trata o caput deste artigo de imediato. 
 
 § 3º As unidades de ensino denominadas como cursos livres de idiomas e afins, que requerem a 
presença dos alunos em aulas presenciais deverão aplicar o disposto no caput deste artigo. 
 
 Art. 2º As unidades de ensino superior da rede privada que adotam aulas por meio presencial 
deverão reduzir suas mensalidades nos termos do art. 1º desta Lei. 
 
 Parágrafo Único. Entende-se por aulas presenciais aquelas que dependem da presença do aluno na 
unidade de ensino. 
 
 Art. 3º O desconto de que trata a presente Lei será cancelado automaticamente com o fim do Plano 
de Contingência do novo Coronavirus -Covid-19 e a liberação para retorno às aulas. 
 
 Art. 4º O descumprimento desta Lei ensejará a aplicação de multa nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor, com aplicação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização. 
 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 06 de abril de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 Entre as medidas adotadas para impedir a disseminação do vírus da covid ? 19, é a suspensão 

das aulas, por presencial nas diferentes unidades de ensino do nosso Município, desde as creches até o 

ensino superior, agregando ainda os chamados cursos livres. 

 

 Considerando-se que estes estabelecimentos estão com seus custos diminuídos em função da 

ausência dos alunos, e que parte dessas despesas originam-se da presença do aluno em sala de aula, 

acarretando consumo de energia, água e outros insumos consideramos justa a redução proposta já que 

neste momento crítico com quarentena praticamente total dos serviços tentamos aqui equilibrar e ajustar 

as perdas financeiras que provenientes desta situação. 

 

 Trata-se de medida temporária que busca não onerar ainda mais a situação pela qual estamos 

passando. 


